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ATA DE REGTSTRO DE PREçOS Ns 108/2018

ATA DE REGISTRO OE PREçO QUE CELEBRAM O MUNICIPIO OE I!H^
COMPRIDA E A EMPRESA AUTO POSTO POSÍAL DE IGUAPE ITDA

Pelo presente contrato, de um lâdo, o MUNlClplo DE tLHA COMpRIDA , Entidade Pública, inscrita no CNp.t/MF n" 64.O37 .872/OOO1,-07, sediâda nnAv. Beira Mar, no 11.OOO, Balneário Meu Recanto, neste Munic,pio de I lha Comprida. Estado de São paulo, representada, neste ato, pelo prefeir
Municipal, o Senhor GERALDTNO BARBOSA DE OuVE|RA JUN|OR, doravantê denominada simplesmente CONTRATANTE e de outro ladoempresa AUTO POSTO POSTAL DE tGUApE LTDA, inscrita no CNPJ sob ne 03.706.187/0002-12, com sede na Avenida Beira Mâr. no jl go(l
Balneário lcaraí - llha Comprida/Sp CEp. 11.925-OOO, representada na forma de seu estatuto/contrato social pelo Senhor Denis Gonçalves d.Nascimento, RG ne 3.099.244 e CpF ne 296.821.548_55, doravante denomin.do CONTRATADA, considerando o julgamento da licitação n.lmodalidade de pregão, na forma presencial, pâra REGISTRO DE pR EçOS ne 5712018, processo administrativo n.e 342/2018, RESOTVE registrar o!preÇos da empresa indicada e qualificâda nesta ATA, de acordo com a clâssificâção por ela alcançada e na quantidade cotada, atendendo ir .condjções previstâs no edital, sujeitândo-se as partes às normas constântes na Lei ne 8.656. de 21 de junho de 1993 e suas alterações, e er,

1'1- o prêsente contrato tem por objeto REGlsrRo DE PREços oE coMBUSIVEts (GAsoLtNA coMUM, ETANoL E ot-Eo DtEsEt- s1o e s5o0), cor.:fornecimento contínuo e frâcionado, conforme demanda, por um período de 06 (seis) meses, para abastecimento da frota do Município de hil
compÍida, de acordo com as condiçõe5 e especificãçôe5 constantes do Termo de RefeÍência, Anexo I e demais disposaçôes fixâdas neste Editàt ,
seus Anexos.
1'2- considera-se parte integrante do presente instrumento em todos os seus te.mos, como se nele estivessem transcritos, os seguin
documentos:
I Proc. ne 34212018

\, Edital do Pregão ne 522018/ e seus Anexos;
c) Proposta, apresentada pela CONÍRATADA;
d) Ata da sessão do Pregão ne 57/2018.
1.3- O objeto do presente contrato poderá sofrer supressôes ou acréscimos, mantidas as condi ções comerciais pactuadas, mediante termo
aditamento, com base no paÍágrafo 1e, do artigo 65, da Lei Fede.al ne g.666, de 21 de junho de 19 93, e alteraçôes
1.4 A âssinatura do presente instrumento pelas partes, não gera para o ÓRGÂo GERENCTADOR a obrigatoriedade em c ratar

5U I-A - DOS ctFt NTIT
2.1 lmporta o presente contrato no valor global estimâdo de RS 1.261.150,00 {hum milhão duzentos e sêssenta e um mil
conforme propostâ da contratada.
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CI.AUSU QUARTA . DAS CO NDrcÕEs ExEc , DO I-OCAI E REC BIMENTO
41 O cumprimento das obrigações constantes do contrato será acompanhado e fiscalizado, em todos os seus termos, pel
Divisões solicitantes.
4.2 Caberá aos Departamentos e Divisôes do CONTRATANÍE:
4.3.1- Atuar como representante do CONTRATANTE na fiscalização do objeto contratado
4.4- Caberá à CONTRATADA:

4.4.1- Cumprir com os prâzos e condições previstos no Edital;
4.4.2- Responder, em relação aos seus empregadot, por todas as despesas decorrentes da execução do objeto contratado, responsabili

todos os encargos previdenciáÍio5 e obrigações sociais previstos na legislação social e trabalhista em vigor;
'!í3- comunicãr ao (s) Departamento (s)/Divisâo (ões), com antecedência razoável, os motivos de ordem técnica que impossibilitem a execuçào
do objeto, o que não aÍastará a hipótese de aplicaçâo das penalidades previstas;
4.4.4- Manter, durãnte a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações a serem assumidas, assjm como todas as condicôes di
habilitação e qualiflcação exigidas no Edital;
4.5 - O objeto da presente licitação será recebido:
4.5.1 - Provisoriamente para efeito de posterior verificação de suâ conformidade com a especificação;
4.5.2 - Definitivamente, após a verificação da qualidade do mesmo. em consonância com as êspecificações técnicas e prop)
licitànte vencedorà, conseqüente aceitação.
4.6 - Constatadas irregularidades no objeto contratual, o Contrâtante poderá:
a)Se disser respeito à especificação, reieitá-lo no todo ou em parte, determinando sua substituição ou rescindindo a contratação, sem preiuí2o dn!
penalidades cabíveis; b) Se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua complementação ou rescindir a conrrataçij.)
5em prejuízo das penâlidades cabíveis; b.1) Na hipótesê de complementação, o FORNEcEDoR deverá fâzê-la em conformidade com a indicaçâo ctr)
contratante, imediatamente, contados da notificação por escrito, mantido o preço inicialmente contratado.
cúusutA outNTA - Do PAGAMENTo E REAJUsTEs
5 1 - A Nota Fiscal/Fatura emitida pelâ Licitante vencedora, deverá ser entregue ao Departamento/Divisão sollcitante, para o 5eu âteste.
5 2 O páSamento ocorrerá, mediante apresentação dâ fâtura correspondente ao fornecimento efetuado e seguirá o Cronograma de Desembot!r.
estabelecido pelo FORNECEDOR; desde que a referida fatura se.ja devidamente atestada.
5 3 - O pagamento será efetuado através de crédito em conta corrente do FORNECEDOR, informada junto com a documentação de sua propo
5 4 - As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas ao TORNECEDOR e seu vencimento ocorrerá obedecend

SUtA ÍE VALIDADE
3.1. A validade da Ata de Registro de Preços 5erá de 06 (seis) meses, a partir de 7U72/20f8, tendo validade até to/o6/20
prorrogada.

nao1

/\w Bei.a N^o. I I .C)c)O Bôlôeório 
^ 

ou RócÕhto ttho <.ônrpri<r<) / Sp <--Ep I t ?2a, .)O(]
lel,: I3 3842 TC)OO t www ilrr.:c ÕnlF.r.to.sr>.!:rov. trr

o e cinquenta rea 5

te o5(

a da empres

cronograma acima citado.
5 5 - O FORNEcEDoR deverá comprovar a sua regularidade fiscal, anexando juntamente com a Nota Fiscal, certidão conjunta negativa de debil
ou positiva com efeito de negativa, relativa a tributos federais e dívida ativa da Uniãoj Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e a Certi.iai

Posltivr ( ,.

conformrdade com as drsposições à seBuir:
CLAUSULA PRIMEIRA - OEJETO

de regularidade perante a Justiça do Trabalho, pela apresentação da Certidão Negativa de Débitos Írabalhistas (CNDT), ou certidã1



Â/\urnicípio de
Eslôncio

Illrcr Cornpridcr
Bcrlneóricr

0,-'0 0 ?0
efeito de Negâtiva, atualizadas até a data da emissão da nota fiscal do mês de sua competência, A ausência dos documentos atualizados ensejará .r
suspensão dos pagamentos a que a contrâtada tenha ou venha a ter direito, até que seja normalizada a situação de regularidâde havida na fase clc
habilitaçãoj
5 6 - caso o dia do pagamento coincida com sábados, domingos, feriados, ou pontos facultativos, o mesmo será efetuado no primeiro dia úrit
subseqüente sem qualquer incidência de correção monetária.
5 7 - o pagamento será realizado no prazo de até 30 (trinta) dias corridos, após o fechamento do objeto licitado, com a apresentação da respeclv.
nota fiscal vistada/atestada pelo responsável indicado para este fim pelo Município acompanhado dà relatório mensal.
5 8 - Município não efetuará pagamento através de cobrançâ bancária; os pagamentos serão efetuados nas modalidades ..ordem de pagamenrij
bancária", "Correios" ou "duplicâta em carteira,,.
5 9 - Na ocorrênciê de suspensão de pagamento aqui prevista, a contratada não fará juz a nenhum tipo de atualizaçâo monetária e, na ocorrênci.
de bloqueio na realização do serviço motivado pela fâlta dos pâgamentos, incorrerá nas sançôes previstas nos itens acima derta cláusula s des1.contrato 5 l0 ' Nâ ocorrência do bloqueio, e conseqúente atíaso no(s) pagamento(s), não haverá quaisquer atualizações do valor devido, e nc
caso de bloqueio no fornecimento incorrerá ao FORNECEDOR nas sanções cabíveis.
5 11 - Em eventuais atrasos no pagamento, quando por culpa exclusiva do Município, o valor devido será atualizado, dâ data do vencimento à dil
efêtivo pagamento, pela variação percentual do IPCA Esp. lEGE - Índice de Preços ao consumidor Amplo Especial - lnstituto Brasileiro de Geogrnfr.l
e Estatística, ou outro índice que venha substituí-lo.
cúusuLa sE)«m - ogatclcôes e nesporusagtuoAots oo roeNecgoon
6.1- AIem das obrigações e responsabilidades estabelecidas no Anexo I do edital, a coNÍRATADA obriga-se a:
6 2 - o FoRNEcEooR responsabilizar-se-á pelo fiel cumprimento dos encargos assumidos na contratação e pelos demais encârgos que the são
atribuídos seeundo à legislação vigente.
6 3 " A inadimplência do FoRNECEDoR, com referência aos encargos estabelecidos neste contrato, não transfere ao CoNÍRATANTI ,r
responsabilidade de seu pa8amento, nem poderá onerar o objeto do contrato

,ÁusuLA MA . OBRIGAC É RESPONSABII.I Do oRGÃo GER ENCIADOR
*/.1- o coNTRAÍANTE responsabilizar-se-á pelo pagamento do valor na forma a.iustada e pelos demais encargos assumidos na contratação e os qu,

lhe são atribuídos segundo a legislação vigente.
ctÁusu otravA - REsctsÃo sANcÕEs
8.1- O nâo cumprimento das obrigações assumidas no presente contrato ou a ocorrência da hipótese prevista no artigo 78, da Lei Federal n,2 8.66n.
de 21 de .iunho de 1993, atualizada pela Lei Federal ne 8.883 de 8 de junho de 1994, autoriza, desde já, o CoNTRATANTE a resctnct,:
unilateralmente este contrato, independentemente de interpelação judicial, sendo aplicável, âinda, o disposto nos artigos 79 e 80 do mesmo
diploma legal, no caso de inadimplência,
8.2- No caso de rescisão admini§trativa unilateral, o FORNECEDOR rêconhece o direito do CONTRATANTE de aplicar as sanções previrtas no Editat,
neste ajuste e na legislação que rege a licitação.
8.3- A aplicação de quaisquer sanções referidas neste dispositivo, não afasta a responsabilização civil do FORNECEDOR pela inexecuçâo tota ou
parcialdo objeto or.t pela inadrmplência.
8.4- A aplicação das penalidades não impede o FoRNECEDOR de exlgir o ressarcimento dos pre.iuízos efetivados decorrentes de quaisquer Íair.r.
cometidas pelà CONTRATANTE.

cúusurA NoNA - FoRo
9.1 As partes elegem o foro da Comarca de lguape, com renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que seja para dirimir quaisquir
questões iudiciais ou extrajudiciais oriundas desta ATA. 9.2- E, por estarem justas e contratadas, assinam ô presente ATA para todos os fins d,.

llha Comprida, 11de dêzembro de 2018

CONTRATANTE

GE RAI-DI OE OLIVEIRA JUNIOR
ITO MUNICIPAT
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Fornecedor:
Cd. Produto
02.00023

02.00240

02.00372

02.00419

Unidade
LT

LT

LT

LÍ

Vl. Unitário
4,4500

2,9000

3,8r00

3,7000

6532 . AUTO POSTO POSTAL DE IGUAPE LTDA,

Descrição
GASOUNA COMUIY

EÍANOL

óLEo DIESEL s-10

DIESEL S.5OO

Qtd. Saldo
100.000,0000

20.000,0000

165.000,0000

35.000,0000

Vl. Totôl (Sôldo)
445.000,00

58.000,00

628.650,00

129.500,00

Valor Total do Fornecedor: 1.261.150,00

ValorTotal: 1,261,150,00
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ATA CONTRATO

CONTRATANTE: MUNICíPIO DE ITHA COMPRIDA/SP
CONTRATADO: AUTO PosTO poSTAL DE tGUAPE ITDA
ATA CONTRATO Ne (DE ORTGEM): LO8|2OL8
OBJETO: REGISTRO DE PREçOS DE coMBUsTIVEIs (GASoLINA coMUM, ETANot E oLEo
FORNECIMENTO CONTÍNUO E FRACIONADO, CONFORME DEMANDA, POR UM PERíODO
ABASTECIMENTO DA FROTA DO MUNICíPIO DE ITHA COMPRIDA.
ADVOGADO (S)/ Ne OAB: (,|)JOÃO FERRETRA DE MORAES NETO

DTESEL S10 E ss00), coM
DE 06 (5ElS) MESES, PARA

b) podêremos ter âcesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de interesse, oespachos e Decisões, mediante regLrlar cadastramento no
Sistema dê Pro€esso Eletrônico, conÍorme dados âbaixo indicâdos, em consonância com o estãbelecido na Resolução ne O1/2011 do ÍcEsp;
c) além de disponiveis no processo eletrônico, todos os oêspachos e Decisões que vierem e ser tomâdos, relativâmente âo âludido processo, seTáo p!b icêdos no
Diário oficial do Estado, câderno do Poder Legislâtivo, parte do Tribunâl dê contâs do Êstedo de são paulo, em conformidade com o artigo 90 da Leicomptementrr
n9 709, de 14 de jêneiro de 1993, iniciândo_se, â partir de então, a contagem dos pÍazos processuais, conforme regrâs do código de procêsso cavit;
d) Qualquer alteração de endereço - rêsidêncial ou êletrônico - ou telefones de contato deverá sêr comunicada pãlo ;nteressaio, peticionando no processo
2. Damo-nos por NOTIFICADOS pare:

Pelo prêsente TERMO, nós, abaixo identiÍicados
1. Estemos CTENTES de quê:
a) o ajuste acima referido estará sujeito a enálise e julgamento pelo Tribunal de contas do Estado de são pauto, cujo trâmite processuâl ocoríerá pelo sistemreletÍônico;

O acompanhamento dos atos do processo até sêu mento final e conseqüente publicâção;\'Í)Se Íor o caso e de nosso interesse, no! p.azos e nas âs legais e regimentais, exercer o dteito de defesâ, interpor rêcursos e o que mais co!beÍ

GESTOR DO ÓRGÃO/ENTIDADE:

Nome: Ge.aldino Earbosa de Oliveira Júnior
Cargo: Prefeito Municipal
CPF: 132.531.658-09 RG: 23735754 RGDSp
Data de Nascimentor 07/O4/7973

llha Comprida, 11de dezembro de 2018

Endereço residencial completo: Rua Bom Jesus, ne. 480 - B rio Comprida - CEP. 11.925-000 llha Compridâ
E-mail institucional: gabinete@ilhacomprida.sp.gov.br
E-mâil pessoali geraldinojunioric@gmail.com
Telefone(s): (13) 3842-7003
Assiôatura

Resoonsáveis oue asslnaram o elustê:
PêIo CONTRAÍANTE:

Nome: Geraldino Barbosa de Oliveirã Júnior
Cârgo: Prefeito lúunicipal
CPF: 132.531.658-09 RG: 23735754 IIRGDSP
Data de Nascimento: 07 /04/7973
F.dereço residencial completo: Rua Bom jesus, ne. 480
.-.rail institucional: gabinete@ilhacomprida.sp,gov.br
E-mail pessoal: geraldinojunioric@gmail.com
Telefone(s): (13) 3842-7003
Assinatura:

Ealneário Samburá - llha Com prida - CEP. 11.925-000 Ilha Comprida

PeIa CONTRATADAI

Nome: Denis Gonçalves do Nascimento
Cargo: Gerente Administrador
CPF: 296.821.548-55 RG: 3.099.244
Endereço residencial completo: Rua da Saudade, ne 215, Canto do Morro - Iguape/Sp CEp. 11.920-OOO

ura -

E-mail pesso

Íelefone(13)
Assinatura:

a

1091

Advogâdo:
(*) Fecuitãtivo. lndicar quândojá constituído, informando, inclusive, o endereço eletrônico
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